
PARECER TÉCNICO DA CONCORRÊNCIA N° 22/2021

SESI/SENAI-DRISE

Item 01: Conversor de Mídia 10/100/1000 Tipo 1.

O equipamento cotado pela empresa IVANETE BARBOSA não está de acordo com as

especificações exigidas no edital, visto que a o Temperatura operacional não é O a 50 graus C;

Umidade operacional não é 595% sem condensação e Umidade de armazenamento não é 5'95%

sem condensação.

O equipamento cotado pela empresa RECIVIX INFOR1VIÁTICA está de acordo com as

especificações exigidas no edital.

Item 02: Conversor de Mídia 10/100/1000 Tipo 2.

O equipamento cotado pelas empresas IVANETE BARBOSA E RIECIVIX

INFORMÁTICA estão de acordo com as especificações exigidas no edital, devendo prevalecer

o critério de menor preço.

Item 03: Webcam Full HD lO8Op.

O equipamento cotado pelas empresas BF TECNOLOGIA, IVANETE BARBOSA e

RECIVIX INFORMÁTICA estão de acordo com as especificações exigidas no edital devendo

prevalecer o critério de menor preço.

Item 04: Tripé para gravações.

O equipamento cotado pela empresa RECIVIX INFORMÁTICA está de acordo com as

especificações exigidas no edital.

O equipamento cotado pela empresa IVANETE BARBOSA, não está de acordo com as

especificações exigidas no edital, pois não atende aos itens, 5 e 6 do ANEXO II

"ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS", visto que no folder de apresentação não informa que o
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tripé suporta carga de até 2,5KG e não informa que o tripé possui dois níveis d'agua para correção

de terreno.

Item 05: Mesa digitalizadora.

O equipamento cotado pelas empresas IVANETE BARBOSA e RECIVIX

INFORMÁTICA estão de acordo com as especificações exigidas no edital devendo prevalecer

o critério de menor preço.

Item 06: Extensor de cabo USB.

O equipamento cotado pela empresa IVANETE BARBOSA está de acordo com

especificações exigidas no edital.

Item 07: Impressora para confecção de crachá.

O equipamento cotado pelas empresas IVANETE BARBOSA E RECIVIX

INFORMÁTICA estão de acordo com as especificações exigidas no edital, devendo prevalecer

o critério de menor preço.

Aracaju, 9 de setembro de 2021

Henrique1'iígueiredo be Pereira Santos
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